
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ

SECRETARIA SERVIDOR RESPONSÁVEL

CGM TITULAR: FRANCISCA CLARA PEREIRA FERREIRA

SUPLENTE: MÁRCIA RAFAELLA SANTOS DO

NASCIMENTO

PROCON TITULAR: ELAINE CRISTINA BERNARDINO DA SILVA

SUPLENTE: EDILMA FERREIRA DOS SANTOS

SEARH TITULAR: EMANUELLE DOS SANTOS CAVALCANTI

SUPLENTE: ANA KAROLINE BARBOSA ATAÍDE

SEAP TITULAR: BRENO RAMOS DA SILVA

SUPLENTE: ADAILTON JOSÉ JÚLIO DO NASCIMENTO

SECON TITULAR: ANGELO RAMALHO DE SOUZA

SUPLENTE: FERNANDA PESSOA DA PAIXÃO

SEDES TITULAR: NAYARA NAYANE MARINHO SANTANA

SUPLENTE:AMANDA DA SILVA SAMPAIO PESSOA

SEDCET TITULAR: GRACIELA CAETANO FRUTUOSO PAIVA

SUPLENTE: JULIANE KÉSSIA DOS SANTOS SILVA

SEFIN TITULAR: JOSE HENRIQUE CORREIA DA SILVA

SUPLENTE: JOSÉ BRENNO FREIRE DA SILVA

SEMAIE TITULAR: JOSENILDO PEREIRA DOS SANTOS

SUPLENTE: LIDIANE CHAVES BATISTA

SEMOB TITULAR: JOÃO PAULO COSTA

SUPLENTE: NATALIEIDE GOMES MACENA DA

PAIXÃO

SEPLAN TITULAR: EMILY RAYZA SILVA SANTOS DA COSTA

SUPLENTE: WALDIR BAHIA DA ROCHA JÚNIOR

SESAU TITULAR: MARINA BASSETTO BENATO PAULO DE

SOUZA

SUPLENTE: JOSÉ ALYSSON CRUZ DE SALES

PREV TITULAR: ANA LÚCIA QUIRINO DE SOUZA

SUPLENTE: LORRANE DE LIMA FERREIRA

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 038/2023 SAPÉ, 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SAPÉ, no
uso de suas atribuições legais, confere o art. 68, inciso XI c/c o art. 88,
inciso I, todos da Lei Orgânica do Município de Sapé,
 
R E S OL V E :
 
Art.1º - Designar os servidores abaixo identificados para responder, no
âmbito de suas Secretarias, pela Gestão de Contratos administrativos:
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023
 
SIDNEI PAIVA DE FREITAS
Prefeito
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